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ATOS DO GABINETE

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
de 23 de maio de 2018, publicada 
Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018
CESSAR 
INSALUBRIDADE, 
relacionados

                   

Matrícula 

1437605 Eduardo Forbeci
1176901 Fabiane Loismey da Luz
454702 Fabio Ricardo Bitelbrun
1177401 Fernando Eickemberg
1126101 Odair David

      

                                                 
                                Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

PORTARIA N.º 3445/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, 
de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do Município 
Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, resolve 

a concessão do ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, no que concerne aos servidores 
relacionados: 

Servidor 
Portaria que 

concedeu 
Eduardo Forbeci 0684/16 

Fabiane Loismey da Luz 1715/13 
Fabio Ricardo Bitelbrun 1715/13 
Fernando Eickemberg 1715/13 

Odair David 1715/13 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

 Pessoas de 
aria nº 1551/18, 

no Jornal do Município – 
FAZER 

ADICIONAL DE 
no que concerne aos servidores abaixo 

Fazer cessar a 
contar de 

27/09/2019 
09/10/2019 
09/10/2019 
27/09/2019 
30/09/2019 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Port
de 23 de maio de 2018, publicada 
Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018
CESSAR 
INSALUBRIDADE, 
relacionados

                   

Matrícula 

2235601 Luiz Orlando Serpa Filho
2087301 Tammy Caroline Chaves

      

                                                 
                                Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

PORTARIA N.º 3446/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 1551/18, 
de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do Município 
Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, resolve 

a concessão do ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, no que concerne aos servidores 
relacionados: 

Servidor 
Portaria que 

concedeu 
Luiz Orlando Serpa Filho 2193/19 
Tammy Caroline Chaves 0209/18 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de P

 Pessoas de 
aria nº 1551/18, 

no Jornal do Município – 
FAZER 

ADICIONAL DE 
no que concerne aos servidores abaixo 

Fazer cessar a 
contar de 

23/09/2019 
23/09/2019 

Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



                                            

PORTARIA N.º 3447/19
                                                            

                 
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante 
à C.I. nº 491/2019, da Coordenadoria de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional e de acordo com o artigo 79, da Lei 
Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.560, de 08 de julho 2014, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, aos
servidores abaixo relacionados: 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

                                             PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
                  Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

1132601 Alex José Mafra Agente da Autoridade de Trânsito 04/10/19
1937605 Eduardo Forbeci Agente da Autoridade de Trânsito 27/09/19
1176901 Fabiane Loismey da Luz Agente da Autoridade de Trânsito 09/10/19
454702 Fábio Ricardo Bitelbrun Agente da Autoridade de Trânsito 09/10/19

1177401 Fernando Eickemberg Agente da Autoridade de Trânsito 27/09/19
1872301 Jaison da Silva Agente da Autoridade de Trânsito 03/10/19
1866901 Jonathan Rafael Nicolini Agente da Autoridade de Trânsito 27/09/19
1126101 Odair David Agente da Autoridade de Trânsito 30/09/19
1872501 Paulo Rodrigo Silva Agente da Autoridade de Trânsito 09/07/19
1864701 Thiago Duarte Agente da Autoridade de Trânsito 27/09/19

                                            

PORTARIA N.º 3448/19
                                                            

                 
A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, consoante 
à C.I. nº 500/2019, da Coordenadoria de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional e de acordo com o artigo 79, da Lei 
Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterada pela Lei 
Municipal nº 6.560, de 08 de julho 2014, resolve 
CONCEDER ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, aos
servidores abaixo relacionados: 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

                                             PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
                  Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Matrícula Nome Cargo A contar 
de: 

2235601 Luiz Orlando Serpa Filho Agente de Combate às Endemias 23/09/19
2087301 Tammy Caroline Chaves Agente de Combate às Endemias 23/09/19

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 3451/19 
            

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 2018, e 
consoante à C.I.  nº 494/19, da Coordenadoria de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, em 
conformidade com o artigo 9º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período:  

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Danielly Angélica de 

Abreu 
2056501 Agente de Apoio em 

Educação Especial 
01 11/10/19 

Liliane Souza Fantini 864401 Fonoaudiólogo 05 06/10 a 10/10/19

         
                                

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

              PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
                     Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                

PORTARIA N.º 3452/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 489/19, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
ANA PAULA VICENTE 

DOS SANTOS 4543001 PROFESSOR 90 18/10 a 15/01/20 

CHRISTINE STANKE 
GONÇALVES G. 
WEINGRABER 

1778901 CIRURGIÃO DENTISTA 05 14/10 a 18/10/19 

GISELE CHRISTIANE 
INTHURN DO 
NASCIMENTO 

1438208 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
45 03/10 a 16/11/19 

JULIANE DEL 
CASTANHEL 

1621303 
ATENDENTE DE 

UNIDADE DE SAUDE 31 
14/10 e 16/10 a 

14/11/19 

MARIA DAS DORES 
REBELLO KALFF 

3118001 PROFESSOR 90 15/10 a 12/01/20 

NAIANA PEREIRA 
FERREIRA 

684911 PROFESSOR 60 01/10 a 29/11/19 

NAYARA VOIGT 1492201 PROFESSOR 10 16/10 a 25/10/19 

ROSANA AGUIAR DE 
SOUZA FELICIO 

862301 PROFESSOR 60 14/10 a 12/12/19 

SARA ISSA DE FREITAS 1850701 
INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA 05 14/10 a 18/10/19 



Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                

PORTARIA N.º 3453/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 493/19, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ANA PAULA CUNHA 868307 PROFESSOR 07 16/10 a 22/10/19 

ANA PAULA DE SIMAS 1195804 PROFESSOR 30 19/10 a 17/11/19 

DAIANE LUCIA COSTA 
GUARDINI 

2222501 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
18 09/10 a 11/10 e 

16/10 a 30/10/19 

CRISTINI DA ROCHA 
FARIAS 1345010 PROFESSOR 07 15/10 a 21/10/19 

JOSE FRANCISCO 
DOMINGOS 

1121622 PROFESSOR 90 15/10 a 12/01/20 

JULIANA ELISA 
SOARES NAKONIECZNI 2010102 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
10 16/10 a 25/10/19 

SAMANTA GIRAO 
FARIAS DE LIMA 2218601 ENFERMEIRO 10 17/10 a 26/10/19 

SAMILE JAQUES DE 
OLIVEIRA 1615105 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
15 

02/10, 08/10 a 
09/10 e 15/10 a 

26/10/19 

THAIS IENECK 617402 PROFESSOR 45 16/10 a 29/11/19 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                

PORTARIA N.º 3454/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 495/19, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
ANA MARIA DE SOUZA 

REBELO 
4043001 PROFESSOR 07 18/10 a 24/10/19 

ANA PAULA BOMFIM 
CAETANO 

1768204 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
05 19/10 a 23/10/19 

DALVA AIME DE 
SOUZA INACIO 

131101 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 17 
10/10 a 11/10 e 

18/10 a 01/11/19 

DANIELLY ANGELICA 
DE ABREU 

2056501 
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 05 

02/10 a 03/10 e 
16/10 a 18/10/19 

ELIANE POTTMAIER 2061102 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
07 18/10 a 24/10/19 

GLEIDE NARA DE 
AMORIM 

1062004 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 20 
11/10 e 17/10 a 

04/11/19 

IVANETE TERESINHA 
TEWS 

1646208 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
10 21/10 a 30/10/19 

MARGARETE 
CONCEIÇÃO CANDIDO 

PEREIRA 
915108 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
120 21/10 a 17/02/20 

MARLENE LEMOS 
RAMOS 

843501 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 60 18/10 a 16/12/19 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                

PORTARIA N.º 3455/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 496/19, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

ADRIANA SOUZA DA 
ROSA 

745701 PROFESSOR 15 04/10 a 18/10/19 

ANGELINA DE SOUZA 1968501 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
45 20/10 a 03/12/19 

IRIO ILOIR MORO 833903 MOTORISTA 07 18/10 a 24/10/19 

JAQUELINE DELUCA 
PEREIRA SILVA 1968301 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
05 21/10 a 26/10/19 

MARIA CLEIDE 
GONÇALVES 1499017 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
20 

01/10 a 18/10 e 
22/10 a 23/10/19 

MARIA SALETE DE 
SOUZA 

1980001 
AGENTE DE APOIO EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 14 16/10 a 29/10/19 

MARGARETE DA 
SILVEIRA 1660805 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
05 

09/10 a 11/10 e 
16/10 a 17/10/19 

NEIDE CLEMENTE 636113 PROFESSOR 60 15/10 a 13/12/19 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

                                                                

PORTARIA N.º 3456/19 

A Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 1551/18, de 23 de maio de 2018, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 1917, de 25 de maio de 
2018, e consoante à C.I. nº 497/19, da Coordenadoria de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo 
e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

EUCLIDES FERNANDO 
DOS SANTOS 

1437705 

AGENTE DA 
AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO 
05 

13/10 a 14/10 e 
21/10 a 23/10/19 

MARIANE CONNINCK 1844801 

AGENTE EM 
ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO 
11 22/10 a 01/11/19 

REGINA MARIA 
GUEDES 

712001 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 90 22/10 a 19/01/20 

SONIA MARIA WEBER 731401 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 15 21/10 a 04/11/19 

VALERIA ALFREDO 
BERNARDES 

3754001 PROFESSOR 30 21/10 a 19/11/19 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 



MARLENE LEMOS 
RAMOS 

843501 
AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 60 18/10 a 16/12/19 

Itajaí, 23 de outubro de 2019. 

PAULA BERTULINA BRODZINSKI 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

ATOS DO IPI





ATOS DO PROCON

ATOS DA PROCURADORIA























ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO











ATOS DA SEC. SAÚDE





 





ATOS DO SEMASA

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000
www.semasaitajai.com.br

1

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS PREÇOS, REFERENTE À 

CONCORRÊNCIA 005/2019 – SEMASA

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e dezenove, no Auditório do1

SEMASA, situado na Rua Heitor Liberato, 1.200, Vila Operária - Itajaí - SC, às 14h30,2

reuniu-se a Comissão de Licitação (Portaria 049/2019), sob a Presidência do Senhor 3

Nemrod Schiefler Junior, com a participação dos Membros Luana Vicente dos Santos 4

Furlani, Rosmeire Coelho Pontes, Márcio Venício Bernadino e Eliane de Souza Vieira,5

reuniu-se para abertura dos envelopes de Proposta de Preço, e julgamento, relativos a 6

Concorrência 005/2019, tendo como objeto: Contratação de empresa especializada 7

para fabricação de 02 (dois) conjuntos de comportas tipo Stop-Log, com 8

fornecimento dos Memoriais de Cálculo e dos Projetos de Engenharia. Nesta 9

sessão não compareceram licitantes. Declarada aberta a sessão às 14h30 e da ciência 10

dos licitantes, por meio da divulgação na internet, o Presidente apresentou aos 11

presentes o envelope da proposta de preço da empresa que restou HABILITADA no 12

certame, conforme consta da ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO,13

datada do dia oito do mês corrente do ano em curso, devidamente juntada aos autos.14

Como verificado pelos presentes, os lacres permanecem inviolados. Ato contínuo, foi15

aberto o envelope de PROPOSTA DE PREÇO do licitante HABILITADO. Os16

documentos nele contidos foram rubricados por todos os presentes. Após os trâmites 17

legais, a COMISSÃO DE LICITAÇÕES passou a fazer leitura do preço GLOBAL 18

apresentado pela empresa. Frente às formalidades, a Comissão de Licitações 19

RESOLVE por CLASSIFICAR a proposta de preço apresentada e DECLARA 20



notificada a licitante vencedora para que atualize os documentos de REGULARIDADE 28

FISCAL E TRABALHISTA quando convocada para assinar o Contrato Administrativo. 29

Publique-se esta decisão no Jornal Oficial do Município e na Internet. Nada mais 30

havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 14h35 e eu, Rosmeire Coelho Pontes, 31

lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, passa ser assinada pelos 32

presentes.33

Nemrod Schiefler Junior
Presidente da Comissão

Márcio Venício Bernadino
Membro 

Luana Vicente dos Santos Furlani
Membro

Rosmeire Coelho Pontes
Membro

Eliane de Souza Vieira
Membro

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

VENCEDORA do certame a empresa BOCH METAL LIGA LTDA, CNPJ 21

10.809.809/0001-12, que apresentou proposta de preço global no valor de 22

R$ 1.082.900,00 (um milhão, oitenta e dois mil e novecentos reais). Intimem-se as 23

licitantes para que, no prazo previsto no art. 109 da lei 8.666/93, interponham recurso 24

contra a decisão ou apresentem declaração declinando expressamente do direito de25

interpor recurso desta fase. Após, deve ser remetido o processo à autoridade superior, 26

para os procedimentos de HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO. Desde já, fica 27

 
RELATÓRIO FINAL - PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/19 

 
1. Objeto: contratação de uma empresa para prestação de serviços para 
operação de equipamentos de inspeção de bagagem de mão por raios-x e 
equipamentos de inspeção por raios-x, com o objetivo de controlar o acesso de 
pessoas com suas respectivas bagagens ao Píer Turístico Guilherme Asseburg 
no Porto de Itajaí, para a Superintendência do Porto de Itajaí, conforme demais 
especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência  ANEXO I do 
Edital. 
 
2. O aviso de abertura de licitação foi publicado no Diário Oficial do Município de 
Itajaí no dia 08/10/2019, sendo marcada a sessão pública para dia 22/10/2019, às 
14h30min. 
 
3. Foram recebidos questionamentos ao Edital e seus Termos, os quais foram 
respondidos e divulgados. Não foi recebida impugnação.   
 
4. Várias interessadas realizaram cadastro e download do Edital no site desta 
Superintendência, conforme relação de empresas interessadas devidamente 
arquivada no processo.  
 
5. No dia 22/10/2019, às 14h30min, teve início à sessão pública de abertura do 
Pregão Presencial Nº 037/19, em atendimento às disposições contidas no 
referido Edital. Iniciados os trabalhos os presentes verificaram a ausência de 
licitantes para o presente certame.  
 
6. Após as devidas análises, o Pregoeiro e os demais membros da Equipe 
declararam a licitação DESERTA, sugerindo que, como não poderá ser repetida 
sem prejuízo para esta Administração, em razão das operações com navios de 
passageiros para a temporada 2019/2020, tendo início iminente na data de 
01/11/2019 no Píer Turístico Guilherme Asseburg, que, para este período de 2019 
seja realizada contratação direta. E, que para o período seguinte, seja analisado o 
Edital e Anexos, em especial pela área técnica, para readequações - se for o caso 
- e deflagração de novo processo licitatório, ambos salvo melhor entendimento, 
submetendo à apreciação da Assessoria Jurídica e do Superintendente 
 
7. Os procedimentos adotados neste certame foram desencadeados de acordo 
com normas e legislação vigentes, não se verificando qualquer fato que destoe da 
regularidade formal pretendida pela Administração Pública, em especial, no que 
respeita aos princípios norteadores da licitação esculpidos na legislação vigente.  
 
8. Este é o Relatório que ora se submete à apreciação do Senhor 
Superintendente, para, se assim entender, declare a HOMOLOGAÇÃO do 
resultado do procedimento licitatório em questão, após oitiva da Assessoria 
Jurídica - ASJUR, desta Superintendência.  

 
Itajaí,24 de outubro de 2019.  

 
Pregoeiro: Carlos Paulo Pfeilsticker Neto 
Equipe de Apoio: Caroline Mehler  
Estagiária: Loraine Martins de Freitas 



ATOS DA SEC. GOVERNO

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 015/2019

O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da 
Prefeitura de Itajaí, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A COMPLEMENTAÇÃO DA 
COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, CONTROLE 
TÉCNICO/AMBIENTAL E DE SUBSÍDIOS À FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS DO PROGRAMA ITAJAÍ 2040: MODERNA E
SUSTENTÁVEL, de acordo com as condições fixadas neste 
instrumento e seus anexos.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o 
download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no telefone: (47) 3341-6186.
A entrega dos envelopes será às 14h00min do dia 16 de 
dezembro de 2019, na Sala de Reuniões da Diretoria de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí. Momento no qual se 
dará início à sessão de abertura no endereço acima mencionado, 
com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 23 de outubro de 2019

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo




